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DOM 7565 - 30 de Abril de 2026

LEI N° 8327

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM A REPASSAR RECURSOS
FINANCEIROS AO ESTRELA DO NORTE
FUTEBOL CLUBE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
no uso de suas atribuições legais, conforme
disposto no Art. 69 da Lei Orgânica do Município,
faz saber que a Câmara Municipal APROVA, e ele
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Cachoeiro de Itapemirim autorizado a repassar ao
Estrela do Norte Futebol Clube, a título de patrocínio, o valor de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais), anualmente, durante o triênio 2026/2028.

Art. 2º O repasse a que se refere o artigo 1º desta Lei será efetuado mediante
apresentação de plano de trabalho, contendo ações a serem realizadas, etapas de
execução, forma de contrapartida ao Município e justificativa do interesse público,
esclarecendo a relação de custo-benefício do patrocínio.

Parágrafo único. É vedado utilizar os recursos transferidos:

I – Para fins pessoais dos dirigentes, atletas ou demais integrantes do corpo
técnico do clube;

II – Para realizar pagamento de dívidas contraídas antes da celebração do
contrato de patrocínio;

III – Para realizar atividades não previstas no plano de trabalho.

Art. 3º As disposições acerca do patrocínio serão estabelecidas em instrumento
próprio, a ser firmado entre as partes, contendo os elementos previstos na legislação de
regência, especialmente:

I – Período e cronograma de transferência de recursos;

II – Vedação às condutas do patrocinado que possam causar dano à reputação do
patrocinador, como comportamentos inadequados, ilícitos, polêmicos ou de improbidade
administrativa;

III – Restrição ao uso indevido ou não autorizado de imagem, brasão ou demais
símbolos oficiais relacionados ao Município de Cachoeiro de Itapemirim;
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